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PENSAO ALIMENTICIA. REQUISITOS.

Da legislacdo de regéncia, extrai-se que sdo requisitos para a deducdo da
despesa com pensao alimenticia: a) a comprovagao do efetivo pagamento dos
valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que
a obrigacdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de Familia; e
d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisdo
judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-
calendario 2007, em conformidade com a escritura publica a que se refere o
art. 1.124-A da Lein® 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.
DEDUTIBILIDADE.

Sdo dedutiveis na declaragdo de ajuste anual, a titulo de despesas com
médicos e planos de saude, os pagamentos comprovados mediante
documentos hébeis e idoneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligéncia
do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR).
A deducdo de despesas médicas na declaragdo de ajuste anual do contribuinte
esta condicionada a comprovacao hébil e idonea no mesmo ano-calendario da
obrigag¢do tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente



  10640.722101/2017-18  2001-001.047 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 29/01/2019 IRPF: PENSÃO ALIMENTICIA   CARLOS ALBERTO GOMES DE MIRANDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 20010010472019CARF2001ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2015
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. REQUISITOS.
 Da legislação de regência, extrai-se que são requisitos para a dedução da despesa com pensão alimentícia: a) a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira. 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa a Imposto de Renda Pessoa Física, lavrada em nome do sujeito passivo em epígrafe, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2015, ano-calendário de 2014.

De acordo com o Relatório de Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, foi apurada a glosa sobre as deduções indevidamente realizadas pelo sujeito passivo, por falta de comprovação, a título de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública (R$ 82.253,53), dedução indevida de dependentes (R$ 2.156,52) e dedução indevida de despesas Médicas (R$ 2.137,22).

O contribuinte apresentou impugnação alegando, em síntese, que não foi devidamente intimado para prestar os esclarecimentos e comprovações necessárias para evitar o Lançamento; que a Receita Federal lançou edital de convocação que fica afixado nos quadros da instituição e nunca teve qualquer efetividade para citar alguém ; e no mérito, apresentou informações sobre seus relacionamentos conjugais, divórcios, guarda dos filhos e responsabilidade por pagamento de pensões alimentícias e demais gastos com filhos, buscando justificar as deduções pleiteadas em sua declaração de ajuste.

A DRJ Campo Grande, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que o contribuinte foi cientificado do lançamento por Edital da Delegacia da Receita Federal em Juiz de Fora, afixado no período de 12/01/2017 a 27/01/2017 (fls. 162 a 164). Sustenta a DRJ que a devolução pela empresa de correios da correspondência enviada por via postal (fls. 165) justifica a intimação por Edital, como previsto na legislação em vigor. Assim, estando comprovado que o lançamento de ofício foi devidamente formalizado e cientificado ao interessado em 27/01/2017, quinze dias após a publicação do Edital, não há dúvida de que a impugnação apresentada em 28/08/2017 foi entregue a destempo.
Constatado, em preliminar, que a impugnação foi apresentada após o decurso do prazo legal, o julgador está impedido de conhecer as razões da defesa. O fato de a impugnação ser intempestiva não impede que haja a revisão de ofício do lançamento, se assistir razão ao contribuinte, nos termos do art. 145, III c/c art. 149, do Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172/1966).





Em sede de Recurso Voluntário, o contribuinte ratifica a juntada de documentações diversas visando deixar evidente a possível dedutibilidade de suas despesas em relação a pensão alimentícia, despesas médicas e com dependente. 


É o relatório.

 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido. 

Preliminar - NULIDADE 
Merece ser apreciado, logo de inicio, a preliminar levantada acerca da suposta NULIDADE por falta de intimação.
Ratifico e repito o entendimento exarado pela DRJ neste aspecto. Vale dizer, houve a a devolução pela empresa de correios da correspondência enviada por via postal (fls. 165) , o que justifica LEGALMENTE a intimação por Edital. Vejamos o que dispõe o art. 23 do Decreto n.º 70.235/1972, com as alterações posteriores , �verbis�:

Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dadapela Lei nº 11.196, de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 2° Considera-se feita a intimação:
{...}
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
{...}
Assim, estando comprovado que o lançamento de ofício foi devidamente formalizado e cientificado ao interessado em 27/01/2017, quinze dias após a publicação do Edital, não há dúvida de que a impugnação apresentada em 28/08/2017 foi entregue a destempo.
Sendo assim, rejeito por absoluto a preliminar levantada, eis que não há nenhuma ilegalidade ou nulidade a ser reconhecida e decretada. 
No entanto, merece seja feita a análise do mérito por este colegiado, o que passaremos a fazer na seqüência. 

Mérito - Pensão alimentícia 

Merece trazer a baila logo de início o que dispõe a legislação no que se refere à pensão alimentícia. Vejamos o que está previsto no art. 8º, II, �f�, da Lei nº 9.250/1995:

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;



Ressalte-se que a alínea �f� do inciso II do artigo 8º da Lei nº 9.250, de 1995, passou a ter nova redação com o advento da Lei n.º 11.727, de 23 de junho de 2008, redação esta que, nos termos do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicação da Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007. Eis a nova redação: 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou deescritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
Conforme verifica-se da legislação acima transcrita, são requisitos para a dedução: a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; que o pagamento tenha a natureza de alimentos; que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
 No caso em comento o Recorrente esclarece de forma muito objetiva, com suporte documental para todas as alegações, que teve dois casamentos, o primeiro gerando um filho e o segundo gerando três. Para o primeiro filho junta documentação judicial estabelecendo a obrigação do pagamento de pensão de 4 salários mínimos. 
Para os 3 filhos, oriundos do seu segundo casamento, junta suporte documental judicial e comprovação de pagamento da sua obrigação legal em arcar com as despesas escolares, planos de saúde e pensão de 4 salários mínimos. 
Na sua atual união estável, comprova a existência de mais um filho, seu atual dependente, informado na declaração anual de ajuste de imposto de renda pessoa física.
Nesta senda entendo que deve ser trazido à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Neste diapasão, verificando a boa fé, o respaldo em decisão judicial e os argumentos e documentos claros trazidos pelo contribuinte, além das efetivas provas da obrigação legal em pagar a pensão, entendo serem dedutíveis as despesas de pensão alimentícia incorridas pelo contribuinte, bem como as despesas médicas com plano de saúde e a despesa com dependente, do seu filho oriundo da sua atual união estável, Ian Cortes Carelli de Miranda, conforme certidão de nascimento anexa aos autos do processo.

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar levantada e no mérito CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para acatar a despesa de pensão alimentícia, despesas médicas e com dependentes incorridas pelo Recorrente.
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
 
 




(assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal - Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal,
Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira.

Relatorio

Trata-se de Notificagdo de Langamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica, lavrada em nome do sujeito passivo em epigrafe, decorrente de procedimento de revisao
de sua Declaragdo de Ajuste Anual do exercicio 2015, ano-calendario de 2014.

De acordo com o Relatdrio de Descrigao dos Fatos e Enquadramento Legal, foi
apurada a glosa sobre as dedugdes indevidamente realizadas pelo sujeito passivo, por falta de
comprovagdo, a titulo de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica (R$
82.253,53), deducdo indevida de dependentes (R$ 2.156,52) e deducdo indevida de despesas
Médicas (R$ 2.137,22).

O contribuinte apresentou impugnacdo alegando, em sintese, que ndo foi
devidamente intimado para prestar os esclarecimentos e comprovacdes necessarias para evitar
o Lancamento; que a Receita Federal lancou edital de convocagao que fica afixado nos quadros
da institui¢do e nunca teve qualquer efetividade para citar alguém ; e no mérito, apresentou
informagdes sobre seus relacionamentos conjugais, divorcios, guarda dos filhos e
responsabilidade por pagamento de pensdes alimenticias e demais gastos com filhos, buscando
justificar as dedugdes pleiteadas em sua declaracdo de ajuste.

A DRJ Campo Grande, na andlise da peca impugnatoria, manifestou seu
entendimento no sentido de que o contribuinte foi cientificado do langamento por Edital da
Delegacia da Receita Federal em Juiz de Fora, afixado no periodo de 12/01/2017 a 27/01/2017
(fls. 162 a 164). Sustenta a DRJ que a devolucao pela empresa de correios da correspondéncia
enviada por via postal (fls. 165) justifica a intimacdo por Edital, como previsto na legislagdo
em vigor. Assim, estando comprovado que o langamento de oficio foi devidamente
formalizado e cientificado ao interessado em 27/01/2017, quinze dias apos a publicacdo do
Edital, ndo ha davida de que a impugnacdo apresentada em 28/08/2017 foi entregue a
destempo.

Constatado, em preliminar, que a impugnagado foi apresentada apds o decurso
do prazo legal, o julgador estd impedido de conhecer as razdes da defesa. O fato de a
impugnagao ser intempestiva ndo impede que haja a revisao de oficio do langamento, se assistir
razdo ao contribuinte, nos termos do art. 145, III ¢/c art. 149, do Codigo Tributario Nacional -
CTN (Lein® 5.172/1966).

Em sede de Recurso Voluntario, o contribuinte ratifica a juntada de
documentagdes diversas visando deixar evidente a possivel dedutibilidade de suas despesas em
relacdo a pensdo alimenticia, despesas médicas e com dependente.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Preliminar - NULIDADE

Merece ser apreciado, logo de inicio, a preliminar levantada acerca da
suposta NULIDADE por falta de intimagao.

Ratifico e repito o entendimento exarado pela DRJ neste aspecto. Vale dizer,
houve a a devolugdo pela empresa de correios da correspondéncia enviada por via postal (fls.
165) , o que justifica LEGALMENTE a intimacao por Edital. Vejamos o que dispde o art. 23
do Decreto n.° 70.235/1972, com as alteragdes posteriores , “verbis™:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo,; (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

1l - por meio eletronico, com prova de recebimento, mediante:
(Redacdo dadapela Lei n°11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo,; ou (Incluida
pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo
sujeito passivo. (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

$ 1o Quando resultar improficuo um dos meios previstos no
caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua
inscricdo declarada inapta perante o cadastro fiscal, a
intimagdo podera ser feita por edital publicado: (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009)

1 - no endereco da administracdo tributaria na internet;
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)



Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do orgdo
encarregado da intimagdo; ou (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

Il - uma unica vez, em Orgdo da imprensa oficial local.
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

$ 2° Considera-se feita a intimagdo:
{-f

1V - 15 (quinze) dias apos a publicagdo do edital, se este for o
meio utilizado. (Incluido pela Lei n°11.196, de 2005)

{f

Assim, estando comprovado que o lancamento de oficio foi devidamente
formalizado e cientificado ao interessado em 27/01/2017, quinze dias apos a publicacdo do
Edital, ndo ha davida de que a impugnacdo apresentada em 28/08/2017 foi entregue a
destempo.

Sendo assim, rejeito por absoluto a preliminar levantada, eis que nao ha
nenhuma ilegalidade ou nulidade a ser reconhecida e decretada.

No entanto, merece seja feita a andlise do mérito por este colegiado, o que
passaremos a fazer na seqiiéncia.

Mérito - Pensao alimenticia

Merece trazer a baila logo de inicio o que dispde a legislagdo no que se refere a
pensdo alimenticia. Vejamos o que esta previsto no art. 8°, II, “f”, da Lei n® 9.250/1995:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferenca entre as somas:

1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os iIsentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

1I - das deducoes relativas:

()

) as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive
a prestagdo de alimentos provisionais;
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Ressalte-se que a alinea “f” do inciso II do artigo 8° da Lei n® 9.250, de 1995,
passou a ter nova redagdo com o advento da Lei n.° 11.727, de 23 de junho de 2008, redacao
esta que, nos termos do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicagdo da Lei n°
11.441, de 4 de janeiro de 2007. Eis a nova redagao:

1) as importdncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial, inclusive a prestagdo de alimentos provisionais,
de acordo homologado judicialmente, ou deescritura publica a
que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Codigo de Processo Civil; (Redagdo dada pela Lei n°
11.727, de 2008)

Conforme verifica-se da legislagdo acima transcrita, sdo requisitos para a
deducdo: a comprovagao do efetivo pagamento dos valores declarados; que o pagamento tenha
a natureza de alimentos; que a obrigagdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de
Familia; e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisdao judicial ou
acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendario 2007, em conformidade
com a escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

No caso em comento o Recorrente esclarece de forma muito objetiva, com
suporte documental para todas as alegacdes, que teve dois casamentos, o primeiro gerando um
filho e o segundo gerando trés. Para o primeiro filho junta documentagdo judicial
estabelecendo a obrigacdo do pagamento de pensao de 4 salarios minimos.

Para os 3 filhos, oriundos do seu segundo casamento, junta suporte
documental judicial e comprova¢do de pagamento da sua obrigacdo legal em arcar com as
despesas escolares, planos de satde e pensao de 4 salarios minimos.

Na sua atual unido estavel, comprova a existéncia de mais um filho, seu atual
dependente, informado na declaragdo anual de ajuste de imposto de renda pessoa fisica.

Nesta senda entendo que deve ser trazido a baila o principio pela busca da
verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da
verdade material relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade
e, também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade
que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que nao tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade ¢ apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacao dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presungdes tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigagdes necessarias a elucidacdo da verdade
material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material ¢ fundamentada no interesse publico, logo, precisa
respeitar a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e
analise da verdade material, para melhorar a decisdo sancionatdria em fase revisional, mesmo
porque no Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.



A apresentagdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias
e prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os
termos especificados pela lei tributaria.

A jurisdi¢do administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo
Tributario, ndo se deve deixar de analisé-lo sob a égide do principio da verdade material e da
informalidade. No que se refere as provas, ¢ necessario que sejam perquiridas a luz da verdade
material, independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso
LXXVIII da Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se
em tempo razodvel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigagdo, a motivacao na edi¢ao dos
atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999,
como talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado
Democratico de Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle
jurisdicional.

Neste diapasdo, verificando a boa fé, o respaldo em decisdao judicial e os
argumentos ¢ documentos claros trazidos pelo contribuinte, além das efetivas provas da
obrigacdo legal em pagar a pensdo, entendo serem dedutiveis as despesas de pensdo alimenticia
incorridas pelo contribuinte, bem como as despesas médicas com plano de satde e a despesa
com dependente, do seu filho oriundo da sua atual unido estavel, lan Cortes Carelli de Miranda,
conforme certidao de nascimento anexa aos autos do processo.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar
levantada ¢ no mérito CONHECER ¢ DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, para
acatar a despesa de pensdo alimenticia, despesas médicas e com dependentes incorridas pelo
Recorrente.

(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal.
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